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	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


SUBSTITUTIVO Nº 001/2014 AO PROJETO DE LEI Nº      131/2014.

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECORRENTES DO ISSQN – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, MULTAS FISCAIS, IPTU – IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO, E TCR - TAXA DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA E EM FASE DE EXECUÇÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Incentivo à recuperação de créditos destinado a promover a recuperação de créditos municipais, relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, multas fiscais, ao Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos - TCR, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar no Município de Sete Lagoas. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto nesta Lei considera-se multa fiscal aquela decorrente do descumprimento de obrigação tributária principal ou acessória.

Art. 2º O Programa Municipal de Incentivo à Regularização dos créditos tributários será administrado por um Comitê Gestor, com competência para implementar os procedimentos necessários ao controle e administração das regularizações de crédito constantes desta Lei e a concessão dos benefícios aqui previstos, mediante regulamento próprio. 

Parágrafo único. O Comitê Gestor será composto por 03 (três) membros, cuja indicação se dará pelo Secretário Municipal da Fazenda, nomeados por meio de Portaria. 

Art. 3º Os requerimentos para o pagamento do ISSQN, multas fiscais, IPTU e TCR nos termos desta Lei, serão específicos e feitos de forma detalhada pelo contribuinte em formulário próprio.

§1º A decisão sobre a extensão desta Lei às multas fiscais por penalidades aplicadas por descumprimento da obrigação tributária quanto ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, descritas no art. 268 do CTM, será do Comitê Gestor, que analisará caso a caso, em um prazo de 15 (quinze) dias.

§2º Em hipótese alguma os benefícios desta lei serão aplicados para as multas decorrentes das infrações dos incisos II, IV e VI do art. 268 do CTM. 

Art. 4º Para o pagamento do valor total do débito, em parcela única, à vista, será concedido a cada contribuinte e por uma única vez, uma redução da somatória de multa de mora e juros da dívida em cobrança relativa ao IPTU, TCR, ISSQN e quando for o caso multa fiscal, sendo:

I - com desconto de 70% (setenta por cento) para pagamento até o dia 20/11/2014;

II - com desconto de 60% (sessenta por cento), para pagamento até o dia 17/12/2014.

Art. 5º O direito à recuperação do(s) crédito (s) em mora, de que trata esta Lei, será concedido apenas uma só vez para cada contribuinte. 

Art. 6º Os descontos previstos nesta Lei aplicam-se somente aos créditos decorrentes de lei editada no âmbito da competência do Município. 

Art. 7º Fica expressamente proibida a concessão dos benefícios desta Lei para a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública Municipal. 

Art. 8º Caso o contribuinte tenha parcelamento em curso e opte pelos benefícios desta Lei, o benefício será concedido apenas sobre o valor da multa e juros incidentes sobre as parcelas remanescentes. 

Art. 9º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, e optar pelo pagamento com os benefícios desta Lei, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 do Código de Processo Civil em até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento de pagamento nos termos desta Lei, sob pena de cancelamento. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser regulamentada por meio de Decreto. 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 20 de outubro de 2014.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal 
	
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº           /2014.
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECORRENTES DO ISSQN – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, MULTAS FISCAIS E IPTU – IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA E EM FASE DE EXECUÇÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o incluso substitutivo ao Projeto de Lei que dispõe sobre o Programa Municipal de incentivo à recuperação de créditos tributários decorrentes de ISS, multas fiscais e IPTU inscritos ou não em dívida ativa e em fase de execução fiscal e dá outras providências.

Destacamos, inicialmente, que o presente substitutivo visa ampliar os tributos ora sujeitos ao programa municipal de incentivo à recuperação de créditos, ao incluir a TCR - Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos.

A inclusão da TCR irá beneficiar principalmente os contribuintes residenciais que terão agora uma grande oportunidade de regularizar sua situação fiscal perante o Município.
Vale mais uma vez reforçar a participação destacada do vereador Márcio Paulino da Silva Torres no apoio a esta matéria.

Lembramos ainda que o Município de Sete Lagoas possui hoje uma dívida ativa relativa ao ISSQN e IPTU, com valores elevados, sendo essencial incentivar o pagamento destes débitos em atraso.

Importante mencionar que este programa busca oferecer aos contribuintes o pagamento de pendências, por meio da redução de encargos legais incidentes sobre o valor do tributo.

Ademais, trata-se de medida que busca gerar vantagens mútuas, pois tem especial eficácia para influenciar a arrecadação de tributos e potencializar a quitação de débitos dos contribuintes.

Insta salientar ainda que os benefícios da presente proposição trarão maior eficiência à cobrança administrativa e judicial dos débitos recentes e mais relevantes, bem como melhor controle cadastral dos contribuintes, traduzindo-se em ganhos adicionais de arrecadação.

Assim, em relação à Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 200 – Lei de Responsabilidade Fiscal, eventual renúncia será compensada por meio da implementação de medidas de racionalização de gastos de modo a não afetar o cumprimento da meta fiscal já estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Desta forma, imprescindível se torna esta medida que indubitavelmente vem garantir benefícios a todos os interessados.
Diante do exposto, esta Administração pretende que todo o dinheiro arrecadado pelo Município retorne para o contribuinte na forma de serviços, como educação, saúde, iluminação, limpeza e asfaltamento de ruas, entre outros, otimizando a melhoria da Administração e em conseqüência de todo o cidadão setelagoano.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 20 de outubro de 2014.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal 
